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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

PORTARIA Nº 1168/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 21 de dezembro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7908/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca de suposto acúmulo indevido de cargo público 
de servidor desta SEAP, conforme a informação prestada nos documentos 
via e-mail do dia 14/11/2023 e Processo Administrativo Eletrônico - PAE 
nº 2023/1349434.
Art. 2 º - DESIGNAR RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcio-
nal: 54196889 - Presidente; GUSTAVO GONCALVES ALVES - Funcional: 
5952461 – Membro; RONALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259 
– Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1027618
PORTARIA Nº 1162/2023-CGP/SEAP 
Belém (PA), 20 de dezembro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7905/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor J.W.P.A. (M.F.: 
55208677), agente penitenciário, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional do servidor, ao supostamente, ter negociado 
quantias em dinheiro, com a PPL EMIVALDO ALEXANDRE DA SILVA (IN-
FOPEN 378775), em troca de vantagens na Casa de Humanização, Assis-
tência e Proteção ao Apenado de Altamira – CHAPA ALTAMRA, conforme 
os fatos informados nos documentos em anexo no PAE nº 2023/1224663, 
infringindo, em tese, aos arts. 177, I, VI, 178, V, XVIII c/c 190, I, IV, XI, 
XIII, XVI, todos da Lei nº 5.810/994 – RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores CARLOS FE-
LIPE DE ALMEIDA CAVALCANTE - Funcional: 5954091 - Presidente; RO-
NALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro; EMERSON 
DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor, ao DECRIF e ao MP, para ciência 
desta decisão;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1027614
PORTARIA Nº 1163/2023-CGP/SEAP 
Belém (PA), 20 de dezembro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 7906/2023-CGP/SEAP em desfavor dos ex-servidores R.
G.M.S. (M.F.: 5228026), I.E.S.H.J. (M.F.: 5855691) e o servidor A.C.B.A. 
(M.F.: 57174223), objetivando apurar a responsabilidade administrativa 

e/ou funcional dos mesmos, referente à suposta inobservância com re-
lação a não comunicação de evasão da PPL ADRIANO SILVA COSTA (IN-
FOPEN 136224), desde o dia 13/08/2018, quando custodiado na Unida-
de de Reinserção de Regime Semiaberto de Santa Izabel – URRS SANTA 
IZABEL, conforme os fatos informados na Determinação Judicial, no pro-
cesso nº 0003761-43.2017.8.14.0401 e demais documentos via PAE nº 
2023/860210, infringindo, em tese, aos arts. 177, I, IV, VI c/c 190, IV e 
XIX, todos da Lei nº 5.810/994 – RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores BRUNO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 55585599 - Presidente; RONALDO BOR-
GES TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro; GUSTAVO GONCALVES 
ALVES - Funcional: 5952461 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor e à Diretoria de Execução Crimi-
nal - DEC, para ciência desta decisão;
Art. 6º - Em que pese a Orientação Jurídica nº 011-PGE, considerando o 
Parecer nº 000322/2023/PGE, que foi ratificado em 05/06/2023, ENCA-
MINHAR, os presentes autos à Corregedoria Geral da Polícia Militar pra 
ciência e devidas providências, referente ao ex-servidor C.R.G.M. (M.F.: 
5280931);
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1027615
PORTARIA Nº 1167/2023-CGP/SEAP 
Belém (PA), 21 de dezembro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7907/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor W.S.S. (M.F.: 
5949940), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou fun-
cional do servidor, referente aos supostos disparos efetuados pelo servidor 
no dia 12/09/2023, ocasionando na lesão dos internos STEVEN NEY MO-
REIRA GOMES (INFOPEN 352196) e ALESSANDRO TRINDADE BARBOSA 
(INFOPEN 35039), na Unidade de Custódia e Reinserção de Icoaraci – UCR 
ICOARACI, conforme os fatos narrados no Ofício Interno nº 696/2023-
CRCI/SEAP e demais documentos via PAE nº 2023/1058722, infringindo, 
em tese, aos arts. 177, I, VI c/c 190, IV e VII, todos da Lei nº 5.810/994 
– RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; RONALDO BORGES TRIN-
DADE - Funcional: 5953259 – Membro; GUSTAVO GONCALVES ALVES - 
Funcional: 5952461 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor(a);
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1027616
PORTARIA Nº 1164/2023-CGP/SEAP 
Belém (PA), 20 de dezembro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6331/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar as supostas avarias ocorridas 
no veículo VOYAGE, placa QVC-5235, conduzida pelo servidor E.R.C. (M.F.: 
5938716), conforme memorando nº 316/2021-CTRANS/SEAP.
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO do feito, diante da ausên-
cia de materialidade ou prática de infração funcional suficientes, com fulcro 
no art. 201, inciso I, da Lei nº 5.810/94 – RJU.
RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR, o Relatório Conclusivo e DETERMINAR o ARQUIVAMENTO 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, I, do RJU c/c art. 
105, §4º da Lei nº 8.972/2020.
Art. 2º - COMUNICAR à Coordenadoria de Transporte – CTRANS, para 
ciência desta decisão e a respeito da recomendação de realização de 
checklist e utilização do Termo de Notificação de Ocorrência, conforme art. 


